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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 8/96

de 14 de Março

Revoga a Lei n.o 15/95, de 25 de Maio, eliminando limitações
à liberdade de imprensa

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alíneas b) e c),
e 169.o, n.o 3, da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É revogada a Lei n.o 15/95, de 25 de Maio, e
reposta em vigor a legislação aplicável à data da sua
publicação.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior o
artigo 26.o da Lei de Imprensa, na redacção dada pelo
artigo 1.o da Lei n.o 15/95, de 25 de Maio.

Artigo 2.o

A inobservância das regras aplicáveis ao direito de
resposta é punida com multa até 500 000$.

Aprovada em 1 de Fevereiro de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 23 de Fevereiro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, MÁRIO SOARES.

Referendada em 26 de Fevereiro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Resolução da Assembleia da República n.o 11/96

Eleição do presidente do Conselho Económico e Social

A Assembleia da República, na sua reunião plenária
de 1 de Fevereiro de 1996, resolve designar, nos termos
dos artigos 166.o, alínea i), e 169.o, n.o 5, da Constituição,
o licenciado José da Silva Lopes para o cargo de pre-
sidente do Conselho Económico e Social.

Aprovada em 1 de Fevereiro de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 12/96

Inquérito parlamentar sobre a gestão das despesas do Fundo Euro-
peu de Orientação e Garantia Agrícola em Portugal entre 1988
e 1993.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 169.o, n.o 5, e 181.o, n.os 1 e 5, da Constituição
e dos artigos 1.o e 2.o, n.o 1, alínea a), da Lei n.o 5/93,

de 1 de Março, proceder a um inquérito parlamentar
sobre as circunstâncias e responsabilidades nas irregu-
laridades detectadas no relatório do Tribunal de Contas
Europeu, publicado em 22 de Dezembro de 1995, sobre
a gestão das despesas do FEOGA, Secção Orientação,
em Portugal entre 1988 e 1993.

Aprovada em 16 de Fevereiro de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Declaração de Rectificação n.o 5/96

Para os devidos efeitos se declara que a Resolução
da Assembleia da República n.o 46-A/95, de 21 de
Dezembro, «1.o Orçamento Suplementar para 1995»,
publicada no Diário da República, n.o 294 (4.o suple-
mento), de 22 de Dezembro de 1995, saiu com a seguinte
incorrecção, que assim se rectifica: a p. 8072-(22) do
Diário da República, no mapa referente à «Designação
da despesa», na rubrica «Correntes», onde se lê
«0201.0101.10B» deve ler-se «0201.0101.1B».

Assembleia da República, 27 de Fevereiro de
1996. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 75/96

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 24 de Janeiro de 1996 da Embaixada de Portugal
em Washington, foi notificado o Governo dos Estados
Unidos da América de que é aplicável em Macau a
Convenção da Organização Meteorológica Mundial,
assinada na cidade de Washington em 11 de Outubro
de 1947, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 38 055, de 16
de Novembro de 1950, publicado no Boletim Oficial de
Macau, de 8 de Janeiro de 1996, em conformidade com
o Despacho Normativo n.o 74/95, de 25 de Novembro.

Para ser publicado no Boletim Oficial de Macau.

Comissão Interministerial sobre Macau, 27 de Feve-
reiro de 1996. — O Presidente, Jorge Marques Leitão
Ritto.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 2/96/A

Estabelecimento de um sistema de bonificação às linhas de crédito
de campanha de curto prazo para a agricultura, pecuária e
silvicultura.

Considerando o peso decisivo dos encargos financei-
ros na formação do custo total de exploração dos agentes
económicos com actividade na agricultura;
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Considerando a importância de contribuir activa-
mente para a redução do custo dos factores de produção
e, consequentemente, para o aumento da competitivi-
dade num dos sectores mais importantes da economia
da Região Autónoma dos Açores, quer em termos de
criação/manutenção do emprego, quer em termos de
formação de riqueza:

Neste contexto, torna-se nítida a necessidade de esta-
belecer um sistema de bonificação, no âmbito do crédito
de curto prazo, aos sectores da agricultura, da pecuária
e da silvicultura.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 229.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região, o
seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É objecto do presente diploma o estabelecimento de
um sistema de bonificação às linhas de crédito de cam-
panha, de curto prazo, destinadas ao desenvolvimento
e à melhoria das condições orgânicas e funcionais das
actividades agrícola, pecuária e silvícola.

Artigo 2.o

Juros

1 — Os empréstimos vencem juros sobre o capital em
dívida, à taxa de juro contratada.

2 — Os juros são pagos, de uma só vez, na data do
reembolso.

Artigo 3.o

Bonificação

1 — As linhas de crédito referidas no artigo 1.o bene-
ficiarão de uma bonificação de 35%, sendo esta per-
centagem aplicada sobre a taxa de referência para o
cálculo de bonificações criadas pelo Decreto-Lei
n.o 359/89, de 18 de Novembro, em vigor no início do
período de contagem dos juros, excepto se esta for supe-
rior à taxa activa praticada pela instituição de crédito
mutuante, caso em que aquela percentagem será apli-
cada sobre essa taxa activa.

2 — As bonificações constituirão encargo a suportar
pelo orçamento da Secretaria Regional da Agricultura
e Pescas.

Artigo 4.o

Processamento e pagamento das bonificações

O processamento e o pagamento das bonificações
ficam a cargo do IFADAP.

Artigo 5.o

Regulamentação e instruções técnicas

1 — Os termos e as condições de utilização e apli-
cação das linhas de crédito serão objecto de decreto
regulamentar regional.

2 — As instruções técnicas e financeiras complemen-
tares, destinadas à execução do disposto no presente

diploma, serão estabelecidas, em conjunto, pela Secre-
taria Regional da Agricultura e Pescas e pelo IFADAP.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 9 de Fevereiro de
1996.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Humberto Trindade Borges de Melo.

Assinado em Angra do Heroísmo em 27 de Feve-
reiro de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.

Decreto Legislativo Regional n.o 3/96/A

Alterações às normas que regulamentam os concursos de pessoal
docente dos ensinos básico (2.o e 3.o ciclos) e secundário (alte-
ração ao Decreto Legislativo Regional n.o 18/88/A, de 19 de
Abril.

O Decreto-Lei n.o 18/88, de 21 de Janeiro, regula-
menta a disciplina do concurso de docentes dos ensinos
preparatório e secundário (2.o e 3.o ciclos do ensino
básico e ensino secundário), primeira e segunda partes.

Aquando da aplicação deste diploma à Região, atra-
vés do Decreto Legislativo Regional n.o 18/88/A, de 19
de Abril, não foram consideradas algumas situações que
permitam, nomeadamente, responsabilizar os docentes
relativamente à aceitação expressa da sua colocação.

Interessa, pois, tendo em conta que há três concursos
distintos — administração central e Regiões Autónomas
da Madeira e dos Açores —, objectivar a necessidade
de os docentes expressarem, por escrito e com a devida
antecedência, se aceitam ou não a sua colocação na
primeira parte do concurso, permitindo, consequente-
mente, que as vagas resultantes da não aceitação de
colocação sejam utilizadas na segunda parte do con-
curso.

Importa, ainda, fazer abranger o concelho de Povoa-
ção do regime da preferência conjugal, não contemplado
na aplicação à Região do Decreto-Lei n.o 18/88, de 21
de Janeiro, por, ao tempo, não existir ensino oficial dos
2.o e 3.o ciclos do ensino básico e ensino secundário
neste concelho.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 229.o da
Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o do
Estatuto Político-Administrativo da Região, decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Aos artigos 16.o, 46.o e 58.o do Decreto-Lei n.o 18/88,
de 21 de Janeiro, na redacção dada na adaptação à
Região pelo Decreto Legislativo Regional n.o 18/88/A,
de 19 de Abril, são introduzidas as seguintes alterações:

«Artigo 16.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A colocação é dada a conhecer aos candidatos

através de notificação individual, devendo os mesmos
comunicar a sua aceitação, à escola onde obtiveram colo-
cação, por escrito, impreterivelmente até ao dia 30 de
Junho.


